ANEXO IV

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001

PRIVATE

R$ Mil

PRIVATE
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

ATÉ OUT
ATÉ NOV
ATÉ DEZ

20101
GAB. DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
559.929
617.786
631.497

20102
GAB. DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
1.893 
2.072 
2.251 

20114
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
41.213
46.918
51.623

22000
MIN. DA AGRICULT. E DO ABASTECIMENTO
498.811
571.917
602.859

24000
MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
817.646 
908.767 
981.315 

25000
MIN. DA FAZENDA
834.115 
989.454 
1.060.032 

26000
MIN. DA EDUCAÇÃO
2.435.545 
2.615.112 
2.794.640 

28000
MIN. DO DESENV., IND. E COMÉRCIO EXTERIOR
75.117
84.140
89.679

30000
MIN. DA JUSTIÇA
246.057
289.440
312.589

32000
MIN. DE MINAS E ENERGIA
243.682 
272.575 
291.520 

33000
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSIST. SOCIAL
1.152.701 
1.260.009 
1.367.318 

35000
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES
405.610
472.275
513.914

36000
MIN. DA SAÚDE
16.543.408 
18.204.588 
19.865.768 

38000
MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
95.077
104.577
114.077

39000
MIN. DOS TRANSPORTES
883.403
986.402
1.060.580

41000
MIN. DAS COMUNICAÇÕES
78.579 
80.060 
81.540 

42000
MIN. DA CULTURA
130.707
141.118
147.570

44000
MIN. DO MEIO AMBIENTE
232.769
250.515
261.627

47000
MIN. DO PLANEJAMENTO, ORÇAM. E GESTÃO
226.137
247.063
262.709

49000
MIN. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
73.204
75.095
76.467

51000
MIN. DO ESPORTE E TURISMO
276.000
301.344
319.686

52000
MIN. DA DEFESA
1.675.684
1.859.584
1.977.681

53000
MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
647.437
681.776
700.516

73101
REC. SOB SUPERVISÃO DO MIN. DA FAZENDA
111.677 
122.704 
133.731 

73105
GDF - REC. SOB SUPERV. DO MIN. DA FAZENDA
47.968 
54.374 
57.463 







SUBTOTAL

28.334.370
31.239.665
33.758.652

PROGRAMAS / AÇÕES ESTRATÉGICAS

2.228.112
2.500.149
2.585.069

TOTAL GERAL

30.562.482
33.739.814
36.343.72

PRIVATE
FONTES: Anexo IV: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132,133, 135, 137, 138, 139, 140, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 183 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

